
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NU. 2.629, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

DI'NOMINA DE 'OANTONIETA CATELAN
RONCHI'" NO BAIRRO VALE DAS PALMAS,
MA RECHAL FI,ORIANO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍRrlo
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, denominada de'.ANTONIETA CATELAN RONCI{I,,, atva
projetada Tocalizada no Baino Vale das Pahnas, corn início na Rua João José Taquete e

ténnino na Quadra 02,Lote 05, meclindo aproximadamente 140 metros.

Ãrt.2" Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal lrloriano/ES, 1 I de Outubro de 2023
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